
CÂMARA MUTnJICIPAL DE

I mO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

23/2025. DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A

EMPRESA CONECTA NETWORKS LTDA

PARA O FIM QUE ESPECIFICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita

no CNPJ (MF) sob o n°06.777.l30/000l-l I. com sede na Rua José Coelho Noicto n°2008 Centro-

CEP: 65.800-000. Balsas/MA. neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo Eduardo

Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente público, portador do RG: 67800996-1 SSP/MA e CPP:
657.477.553-15. denominada CONTRATANTE, e e a empresa CONFXTA NETWORKS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 07.366.656/0001-71. com sede na Avenida Contorno n° 1603. Setor Industrial -

CEP: 65.800-000 -Balsas-Ma. neste ato representada por seu representante legal, o Senhor Washimon Elias

Rocha dc Jesus, portador da Cédula de Identidade RG n° 06 i 610632017-8 - SESO/MA, inscrito no CPF sob
n” 315.761.093-72. residente e domiciliado na Avenida Contorno n° 100-A, Setor Industrial - Balsas-Ma.

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo .Administrativo n° 29/2025

e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1" de abril de 2021. e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente da Dispensa de Licitaçiio n. 005/2025. mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-OB.1ETO tarl. 92.1 c II)

I.l. O objeto do presente instrumento é a contratação dc Prestação de serviços dc fornecimento

de link de acesso dedicados à inlornol por meio de ip. velocidade minirna 100 mbps
infracstmlura de fibra óptica, conlenipíando o fornecimento de equipamentos e
materiais necessários, instalação, ativação, conllguração e suporte técnico para atender

as necessiclacies da Câmara Municipal de Balsas/Ma nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Quant. Unidade Descrição dos Serviços VLR. REF. V.TOTAL

- link dc acesso dedicados à

internet por meio de ip. velocidade
mínima iüü mbps infraesiriuura de
libra óptica, contemplando o

fornecimento cie equipamentos e
materiais necessários, instalação.

RS3.100.00 RS37.200.00
0! 12 MES

ativação, configuração e suporte
técnico atenderpara

necessidades da Câmara Municipal

as

dc Balsas/Ma.
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua asssínalu-
ra na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

92. IV. VII e XVIin

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo dc
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, V)

1.1. O valor total da contratação é de RS37.2Ü0.00 (Trinta e sete mile duzentos reais).

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAÜSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. r ●
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivofs).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XleXm

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133,
de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à e.xecuçâo do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Contrato;

8.1.2.

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e n^e



cAmara muimicipal de

M s= I R/VKAl MO

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-ftnanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso doart. 93. §2“, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV. XVI c XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133. de 2021;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos;

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ati

2) certidão conjunta relativa aos tributos estaduais;

da União;

4
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio
ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

9.!.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124. II, d. da Lei n° 14,133, de 2021:

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPDl. quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

u
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venliam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmenie responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justifleadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.

92. XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que;

I - der causa à inexecução parcial do contrato:

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

III - der causa à inexecução total do contrato;
r ^

Kj
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IV ● ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Vi - praticar ato fraudulento na execução do contrato:

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto noart, 5'’da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei n® 14.133. de 2021);

II - Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
"c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4°. da Lei n° 14.133, de 2021);

Ili - Declaração dc inidoneídadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, ‘T. ‘●g’ e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c" e “d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
IV - Multa:

a) Moratória de l®/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de
2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7®, da Lei n° 14.133.de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n“ 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n® 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

/
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),

12.10. A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder E.xecutivo Federal.
(An. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n“ 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

I - ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 ç 139 da mesma Lei.
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.® 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

● DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-004- Manutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal.

● Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Sen iços de Terceiros Pessoa Jurídica.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostiíamenlo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIP

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®
14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de ! (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n® 438.

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula
N® 801.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo
sítio oficial do Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92. $1°1

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contraio que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme arL
92. 81°. da Lei n° 14.133/21.

Balsas/Ma. 07 de maio de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal

(Contratante^

CbNE

C)íí¥0^7.366.656/0001 -71
Washintori^Uás Rocha de Jesus - Proprietário

/ / (Contratada)

'ORKS LTDA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJMERODEWSCRlÇAO
07.366.656/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

09/05/2005

NOME EMPRESARIAL

CONECTA NETWORKS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONECTA

PORTE

EPP

COOIGO e DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONOMICA PRINCIPAL

61.90-6-01 ● Provedores de acesso às redes de comunicações

COOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CODIGO E OESCHIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTORNO
NUMERO

1603

COMPLEMENTO
●●●»****

CEP município

BALSAS

BAIRRO/OISTRITO

SETOR INDUSTRIAL
UF

65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NEGOCIACAO(gCONECTANETWORKS,COM
TELEFONE

(99) 3541-2097

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/05/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

S-/

Aprovíldo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/04/2025 às 12:00:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



SINTEGRA/ICMSEstado do

Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do
Maranhão ' Secretaria da Fazenda

RsEultado da Consulia SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 07.366.656/0001*71 Inscrição Estadual: 12.219595*7
Razão Social: CONECTA NETWORKS LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE CONTORNO

Número: 1603 Complemento:

Bairro: SETOR INDUSTRIAL

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 6S800000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

CNAEs Secundários
. 1

Código Descrição CNAE

6110S03 I SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM 3
Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO

Data desta Situação Cadastral: 25/03/202S

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE’s);

EOF a partir de:

CTE a partir de;

01/12/2010 - (Devido emissão voluntária), 01/12/2010 ●

(6190601-6110803),

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
cofttribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/04/2025

Número da Consulta:

ra-rrij

Dcsenvolviao peta Solar/COTEC ● 2005-2012
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b MINISTÉRIO DA FAZENDA
r Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorta-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
TRIBUTOS

Nome: CONECTA NETWORKS LTDA
CNPJ: 07.366.656/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determin;
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem
negativa.

a sua

os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão^é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rft3.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 13:53:52 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasilia>
Válida até 02/09/2025.

Código de controle da certidão: B29B.2AC6.DCD9.2E6A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.366.656/0001-71

CONECTA NETWORKS EIREU

AV CONTORNO 1603 / SETOR INDUSTRIAL / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;20/04/2025 a 19/05/2025

Certificação Número: 2025042002041313391415

Informação obtida em 26/04/2025 10:50:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br



Págí-a 1 dí- 1

PODES JUDICIÁRIO

JUSTIÇA CO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONECTA NETWORKS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.366.656/0001-71

Certidão n°: 23103677/2025

Expedição: 26/04/2025, às 10:51:42

Validade: 23/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que CONECTA NETWORKS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
no CNPJ sob o n° 07.366.656/0001-71,
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

inscrito (a)

NAO CONSTA como inadimplente no

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N® Certidão: 060373/25 Data da 18/03/2025 10:03:52

Inscrição Estadual: 122195957 CPF/CNPJ:07366656000171

Razao Social: CONECTA NETWORKS LTDA

Endereço:

■^elefone:

AVE CONTORNO, 1603 CEP: 65800000 - SETOR INDUSTRIAL

(99)00000000 Município: BALSAS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n“ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

UF:MA

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 912363003902 09/11/2023 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 93085298091 24/01/2025 PARCELADO

^alidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/03/2025 10:03:52



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 020004/25 Data da 06/03/2025 08:30:33

inscrição Estadual: 122195957 CPF/CNPJ:07366656000171

Razão Social: CONECTA NETWORKS LTDA

Endereço;

Telefone:

AVE CONTORNO, 1603 CEP: 65800000 - SETOR INDUSTRIAL

(99)00000000 Município: BALSAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n“ 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



CERTIFICADO
PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rego, N°121. Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001593202025

Data de expedição: 18/03/2025 11:01:40

10202500?g?a8942--^

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por Intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA
NETWORKS LTDA

que o contribuinte CONECTA

que possui o CNPJ 07.366.656/0001-71 abaixo
em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA

MUN CIPAL._nao constando débitos referentes a Tributos municipais
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posíeriormente comprovadas, hipótese prevista
Municipal.

Código Tributáriono

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 07.366.656/0001-71

Razão Social: CONECTA NETWORKS LTDA

Endereço: Avenida CONTORNO
Número: 1603 Bairro:

INDUSTRIAL

Estado: MA

SETOR

Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade;
09/05/2005

Código de validação: 751F9708AA61AF7345B3E0E52DF93993
Data de validade da certidão: 16/06/2025
Finalidade: REGULARIDADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

5 ,
t <

2025 K
■J,

s

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
'tf'

!>-

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
1

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1198359004

RAZÃO SOCIAL

CONECTA NETWORKS LTDA

NOME FANTASIA

CPF/CNPJ

07.366.656/0001-71

NÚMERO DE CONTROLE

7272025709130

m P*i
f

CONECTA

^ LOCALIZAÇÃO
I AVCONTORNONM603 , SETOR INDUSTRIAL
I 65800000-BALSAS-MA

I»!

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000021568
f? i
I !
r*s

'}; Á

CNAE Principal e Secundários
619060100 ● PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES

611080300- SERVIÇOS DE COMUNlCACAO MULTlMIOtA - SCU

á i

I
^ !

';

m
●.f.

3 RESTRIÇÕES
Esie contribuinte está aulorizacto a desenvolver as atividades sdma elencadas e flrma compromisso, sob as penas da leí. de ' - V

i que conhece e atende os requisitos legais exigidos para ^nclanamento e exercício das atividades econômicas constantes do «| !
I objeto social, no que respeita ao uso o ocupação do solo.as atividades domiciliares e restrições ao uso de aspa^s -í < |
^ públicos,acessibilidade o de segurança sanitária, ambiental e de prevenção conira Incêndios e pânico. O contribuinte
f recwthece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensáo e a cassação subs^uente do Alvará de

I Funcionamento, nos lermos da legislação vigenle.

Í| Horário de Funcionamento; 08:80 18;00(Segunda-Feira) 08:80 18:00(Terça-Felra) 08:60 18;00(Quarta-Feira) 08:80
;; 18:00(Ouinta-Feira) 06:80 18:00(Sex(s-Feira) 08:80 12:00(Sábado)

, 1

l
a

I

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFDCAOO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÁO.

CÓDIGO DE AUTI

. B47e36A9FBDB1 P434F.Q6Í
EMITIDO EM: 25/02/2025

VALIDADE: 31/12Í2025



DIÁRIO OFICIAL

DAS CÂMARAS hMJNlCPAIS
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ISSN 2764-6823

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 4a22d0al5fbf00ala0217c30636ce414
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N2 002/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N2 002/2025. REF.: Processo

n® 002/2025-CMAC. A Câmara Municipal de Afonso Cunha/MA, comunica

errata na publicação de extrato de contrato n® 002/2025, publicado no
Diário Oficial das Câmaras Municipais, no dia 17 de março de 2025,
Edição n® VOL. V - N° 707/2025, pág. 02, Onde se lè: "CNPJ n®
10.989.58S/0001-04-. Leia-se:

Cunha/MA. 07 de maio de 2025. JULIA MARIA RODRIGUES SILVA.

Presidente da Câmara Municipal de Afonso Cunha/MA.

ATA DA 13°SESSÀO ORDINÃRIA-2025

Ata da 13 (décima terceira) Sessão Ordinária dala(primeira) Sessão

Legislativa da 19a (décima nona) Legislatura da Câmara Municipal de
Magalhães de Almeida, Estado do Maranhao.realizada em 10 de abril de
2025. Presidência do Vereador; Ricardo Nunes; Primeira Secretária:

Vereadora Mayara Araújo; Segundo Secretário; Vereador Fenelon júnior.
Aos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de dois mil vinte e cinco

(2025), às 9h30min (nove horas e trinta minutos), na sede

daCamaraMunicipal. sito; A. Rua Manoel Pires de Castro, n' 287, centro,

nesta cidade, presentes os senhores Vereadores: ChicoAlzira,
Cleocidonio Lopes, Eli Monteiro, Fenelon Júnior, Francisco da Gracy,

Júnior Portugal, Lindon Jhonson, Mayara Araújo, Professor Santana e
Ricardo Nunes, em número de 10 (dez). Ausente o Vereador José Paulo,

em número de 01 (um). Havendo quórum legal o senhor Presidente
declarou aberta a sessão proferindo as palavras: "Em nome do povo e

invocando a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos". Em
seguida foi feita a leitura do texto bíblico no versículo um e dois do
Salmo quinze, e a da ata sessão anterior que foi aprovada sem

ressalvas. Após foi feita a leitura do expediente seguinte: Projeto de Lei
n* 09/2025, de autoria do Vereador Lindon Jhonson. dispondo sobre

denominação do cemitério do povoado Canad e dá outras providências;
e Moção de Apoio n° 01/2025 de autoria do Vereador Fenelon Júnior,
manifestando apoio aos Projetos de Leis n°s 1365/22 em tramitação no
Senado Federal e 765/15 em tramitação na Câmara dos Deputados,

ambos dispondo sobre o piso salarial de médicos e cirurgião dentistas.

No Pequeno Expediente o Vereador Fenelon Júnior esclareceu que a

Moção de sua autoria é uma forma de apoio aos profissionais da classe
odontológica, cujos profissionais tem um papel importante na saúde da
população. Mencionou as dificuldades enfrentadas pelos profissionais e
teceu elogios ao Sistema Único de Saúde do Brasil. Mencionou que no
município tem cobertura de saúde bucal em cem por cento dos postos
de Saúde. No Grande Expediente o Vereador Lindon Jhonson, líder do
PDT manifestou apoio à Moção do Vereador Fenelon Júnior, por

considerar de grande importância os profissionais médicos e

odontólogos. Solicitou apoio dos colegas para aprovação do Projeto de
Lei nomeando o cemitério público do povoado Canad. resgatando o

primeiro nome da localidade. Falou da Importância do papel dos podres
na democracia. Queixou-se da visão que a população tem em relação a

função do Vereador, vendo-o apenas como um possível doador de bens
para satisfação pessoal. Na Ordem do Dia foi aprovada por
unanimidade a Moção de Apoio n* 01/2025. Em Explicações Pessoais
não houve manifestações para uso da Tribuna. Nada mais havendo a
tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão, determinando que

fosse lavrada a presente Ata que lida e considerada aprovada será
devidamente assinada. Plenário "Vereador Antônio Lopes’, Palácio

Legislativo "Prefeito Raimundo Olinda", Magalhães de Almei - Ma, 10 de
abri! de 2025. MAYARA SILVA ARAÚJO 1’ SECRETARIA DA CÃMARA-
FENELON CANDEIRA CALDA JUNIOR 12’ Secretário da Câmara.

10.889.585/0001-04". Afonso

Publicado por: KAPLA BRUNA SILVA LIMA
Código (dentifícador; 498d01ddd6d8dab563bed83443aaccaa

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

AVISO OE RETIFICAÇÃO/ERRATA

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA

Referência: Inexigibilidade de Licitação n® 008/2025

Processo Administrativo n® 27/2025

Na publicação do Diário Oficial da União dos Vereadores e Câmara

Municipais do Estado do Maranhão (UVCM), edição n® 734/2025, página
02 do dia 28 de abril de 2025, referente a publicação da Autorização de

Contratação Direta de Inexigibilidade de Licitação n® 08/2025. ONDE SE
LÈ: Com supedâneo nos termos do art. 74, inc. III, alínea "f" da Lei n®
14.133/2021 "inexigibilidade de licitação". LEIA-SE: Com supedâneo nos

termos do Artigo 75 II da Lei 14.133/2021.

Balsas/Ma. 09 de maio de 2025.

Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador fa459680fb7963fa7216eb55466ad6aa

EXTRATO DO CONTRATO N® 23/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n® 23/2025, decorrente

da Dispensa de Licitação de n® 05/2025, Processo Administrativo n®
29/2025-CMB. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n®: 06.777.130/0001-11 e a empresa CONECTA

NETWORKS LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 n® 07.366,656/0001-71, com

sede na Avenida Contorno n» 1603, Setor Industrial - CEP: 65.800-000

-8alsas-Ma. OBJETO: Contratação de empresa do ramo para prestação
de serviços de fornecimento de link de acesso dedicados à internet por

meio de ip, velocidade mínima 100 mbps Infraestrutura de fibra óptica,
contemplando o fornecimento de equipamentos e materiais
necessários. Instalação, ativação, configuração e suporte técnico para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas/Ma. VALOR:
RS37.200.00 (Trinta e sete mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: 12 (doze)

meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotação Orçamentária:
01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da

Câmara: 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de maio de

2025. BASE LEGAL: art. 75, II. da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abhl

de 2021. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho Júnior - Contratante.

Washinton Elias Rocha de Jesus - Contratada.

Publicado por: RAIMUNDO NONATO BATISTA LAGES NETO
Código identificador: dlab72dbll0bdeba758l784da711694f

ATA DA 14 SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

Ata da '14 (décima quarta) Sessão Ordinária dala(primeira) Sessão
Legislativa da 19' (décima nona) Legislatura daCamaraMunicipal de
Magalhães de Almeida, Estado do Maranhao,realizada em 24 de abril de
2025. Presidência do Vereador: Ricardo Nunes; Primeira Secretária:

Vereadora Mayara Araújo; Segundo Secretário: Vereador Lindon
jhonson. Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
vinte e cinco (2025), as 9h30min (nove horas e trinta minutos), na sede

da CamaraMunicipal. sito; a Rua Manoel Pires de Castro, n' 287, centro,
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